
".PREFEITURA UNICIP4'pe'UNIVARAMA.. 
ESTADO DO 	• • 

DECRETO N° 073/2004 

Reverte ao Município de Umuarama os imóveis que 
especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 
3124/2004, por "F.SOUZA & SOUZA LTDA.", no qual a donatária desiste da 
doação dos imóveis a que se refere a Lei Municipal n°2.519, de 04 de dezembro 
de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revertido ao Município de Umuarama, os 
imóveis denominados "Datas n's. 02, 03 e 04, da Quadra n° 02, da Área 
Industrial 02, do Parque 1° de Maio da cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
com área de 416,93 m2  (quatrocentos e dezesseis vírgula noventa e três metros 
quadrados)", 500,10 m2  (quinhentos vírgula dez metros quadrados); e 500,10 m2  
(quinhentos vírgula dez metros quadrados)" respect,Gamente; ficando o mesmo 
reincorporado ao patrimônio público municipal. 

Art. 2°. Este Decreto entra 	vigor na data de sua 
publicação. 

PAÇO MU IPAL, aos 24 de unho e 2004. 
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